
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº      , DE 2026

(Do Sr. SARGENTO FAHUR)

Requer Moção de Aplauso e Louvor em

favor  da  Policia  Rodoviária  Federal  pela

maior  apreensão de fuzis  da  história  da

Polícia Rodoviária Federal.

Senhor presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  XIX,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado,  seja

aprovada  Moção  de  Aplauso  e  Louvor  em  favor  dos  Policiais  Rodoviários

Federais responsáveis pela maior apreensão de fuzis da história da Polícia

Rodoviária Federal.

JUSTIFICATIVA

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, inciso XIX, do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, que seja

aprovada  Moção  de  Aplauso  e  Louvor  em  favor  dos  policiais  rodoviários

federais que atuaram na ocorrência registrada no dia 17 de junho de 2026, na

BR-277, no município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, que *C
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culminou  na  maior  apreensão  de  fuzis  da  história  da  Polícia  Rodoviária

Federal, em especial aos seguintes policiais:

 Vinicius Schafer da Silva;
 Angelo Cantaluppi Silvestri de Freitas;
 Ronimar dos Santos;
 Ronaldo Jose da Silva Venancio;
 Igor Viana Soares;
 Andre Luiz Ferreira Moreira;
 Joas Almeida do Ouro Junior;
 Maria Gabrielly Barreto Sampaio do Ouro;
 Jaasiel do Prado Pinto; e
 Lidia Vieira Ferreira Rocha.

JUSTIFICATIVA

Como parlamentar e membro da Comissão de Segurança Pública e

Combate  ao  Crime  Organizado,  requeiro  o  reconhecimento  à  atuação

exemplar, técnica e extremamente eficiente dos policiais rodoviários federais

envolvidos na histórica ocorrência registrada no dia 17 de junho de 2026, na

BR-277, no município de Santa Terezinha de Itaipu/PR.

Durante  a  ação,  os  policiais  rodoviários  federais  realizavam

fiscalização  em um caminhão  oriundo  da  Argentina  quando,  demonstrando

elevado preparo técnico e experiência operacional identificaram indícios que

motivaram uma vistoria minuciosa no veículo.

No  decorrer  da  fiscalização,  foi  localizado  um  sofisticado

compartimento oculto, preparado para o transporte clandestino de armamento

pesado.  No  esconderijo,  os  agentes  encontraram  um  verdadeiro  arsenal

destinado,  presumivelmente,  ao  abastecimento  de  organizações  criminosas

atuantes em território nacional.
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Ao todo, foram apreendidos 26 fuzis, sendo 22 de calibre 5,56 mm e

quatro de calibre 7,62 mm, além de 16 pistolas, 127 carregadores e mais de

5.000 mil  munições de diversos calibres.

A dimensão do material  apreendido fez com que a ocorrência se

consolidasse  como  a  maior  apreensão  de  fuzis  da  história  da  Polícia

Rodoviária  Federal,  superando  o  recorde  anterior  da  própria  instituição  e

tornando-se um marco histórico no enfrentamento ao tráfico internacional de

armas no Brasil.

Trata-se  de  resultado  que  demonstra,  de  maneira  inequívoca,  a

importância da fiscalização ostensiva e da atuação técnica e especializada da

Polícia  Rodoviária  Federal  nas  rodovias  e  regiões  estratégicas  do  País,

especialmente em áreas utilizadas como rotas pelo crime organizado e por

organizações criminosas transnacionais.

A  retirada  de  circulação  de  26  fuzis  e  milhares  de  munições

representa  um  duro  golpe  contra  a  criminalidade  organizada.  Armamentos

dessa  natureza  possuem elevado  potencial  ofensivo  e  são  frequentemente

utilizados por facções criminosas em confrontos contra as forças de segurança,

disputas territoriais, ataques a instituições financeiras e na prática de inúmeros

outros crimes violentos.

É importante destacar que apreensões dessa magnitude possuem

reflexos  diretos  na  preservação  de  vidas.  Cada  fuzil  retirado  das  mãos  de

organizações  criminosas  representa  menos  poder  de  fogo  disponível  para

aqueles que desafiam o Estado, aterrorizam comunidades e colocam em risco

policiais e cidadãos brasileiros.

Merece, portanto, especial reconhecimento a atuação dos policiais

rodoviários federais Vinicius Schafer da Silva, Angelo Cantaluppi Silvestri de

Freitas,  Ronimar  dos  Santos,  Ronaldo  Jose  da  Silva  Venancio,  Igor  Viana

Soares,  Andre  Luiz  Ferreira  Moreira,  Joas  Almeida  do  Ouro  Junior,  Maria

Gabrielly  Barreto  Sampaio  do  Ouro,  Jaasiel  do  Prado  Pinto  e  Lidia  Vieira

Ferreira Rocha, que participaram diretamente da operação e contribuíram para

o resultado histórico alcançado.
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A atuação desses profissionais honra a história da Polícia Rodoviária

Federal e reafirma o compromisso da instituição com a proteção da sociedade

brasileira, com a segurança das rodovias federais e com o enfrentamento firme

ao tráfico internacional de armas e ao crime organizado.

Sabemos  que  o  combate  às  organizações  criminosas  exige

coragem, preparo técnico e dedicação permanente dos agentes de segurança

pública, que diariamente colocam suas próprias vidas em risco para proteger a

população brasileira e impedir que armas de elevado poder destrutivo cheguem

às mãos de criminosos.

Por essa razão, é dever do Poder Público reconhecer e valorizar

aqueles que, no exercício de sua missão constitucional, demonstram elevado

espírito público, profissionalismo e compromisso inabalável com a defesa da

sociedade.

Diante  do  exposto,  solicito  aos  nobres  pares  o  apoio  para  a

aprovação da presente Moção de Aplauso e Louvor.

Sala das Comissões,              de                 de 2026.

Deputado SARGENTO FAHUR
PL/PR
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